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PARECER Nº 2162/2025 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 1461/25. 

Trata-se do Projeto de Lei nº 1461/25, de autoria do Exmo. Sr. Prefeito, que visa alterar 
a Lei nº 13.545, de 31 de março de 2003 – que instituiu o Programa Família Guardiã - para 
estabelecer novos critérios para o cálculo dos valores do auxílio pecuniário a ser concedido às 
famílias acolhedoras. 

As alterações propostas fixam o auxílio pecuniário nos seguintes montantes: i) para 
crianças de faixa etária de 0 (zero) a 6 (seis) anos de idade: 3 (três) salários mínimos vigentes 
no Estado de São Paulo; ii) para crianças e adolescentes de faixa etária de 7 (sete) a 17 
(dezessete) anos e 11 (onze) meses de idade: 2 (dois) salários mínimos vigentes no Estado de 
São Paulo, estabelecendo ainda que poderá ser estabelecido um limite para o acúmulo de 
auxílios por família acolhedora, nos termos da regulamentação própria. 

A propositura ainda altera o art. 15 da citada Lei para o fim de prever que, em caso de 
acolhimento de criança ou adolescente com deficiência, o auxílio pecuniário será calculado na 
forma do anteriormente previsto, conforme a idade, acrescido de 1 (um) salário mínimo, 
esclarecendo ainda que esse acréscimo não prejudica o recebimento de Benefício de Prestação 
Continuada pela criança ou adolescente, nos termos da legislação em vigor. 

O ofício de encaminhamento ressalta que a propositura tem como objetivo reajustar e 
reestruturar o cálculo do auxílio pecuniário concedido às famílias acolhedoras do “Serviço Família 
Acolhedora – SFA”, previsto na Lei nº 13.545, de 31 de março de 2003, tornando o auxílio 
pecuniário mais atrativo e compatível com as responsabilidades de cuidado, impulsionando a 
inclusão de crianças e adolescentes no programa Serviço Família Acolhedora. Aduz que a 
proposição busca alinhar a política municipal aos mandamentos federais e constitucionais de 
priorização do acolhimento familiar sobre o institucional, garantindo maior efetividade social, 
técnica e gerencial dos recursos públicos destinados à proteção especial de crianças e 
adolescentes. 

Por fim, informa ainda o Executivo que “a proposta não vai gerar aumento de impacto 
financeiro que requeira a suplementação orçamentária para a execução dos novos parâmetros 
de cálculo na medida em que haverá redução gradativa da despesa anteriormente alocada para 
o Serviço de Acolhimento Institucional (SAICA e Casa Lar), pois a cada acolhido transferido, a 
despesa do SFA será absorvida pela dotação antes utilizada pelo modelo institucional, gerando, 
inclusive economia aos cofres públicos, conforme exaustivamente demonstrado na Exposição 
de Motivos e Estudo de Impacto Orçamentário-Financeiro que seguem anexos a este ofício”. 

Sob o aspecto jurídico a propositura reúne condições para prosseguir em tramitação. 

O projeto encontra fundamento na competência legislativa do Município para dispor 
sobre assuntos de interesse local, prevista no art. 30, I, da Constituição Federal, e no art. 13, I, 
da Lei Orgânica do Município. 

Quanto ao aspecto de fundo, a propositura, além de revestir-se de inegável interesse 
local – atraindo, consequentemente, a competência municipal prevista no art. 30, inciso I, da 
Constituição Federal –, fundamenta-se no dever do Estado de promoção da dignidade humana 
e na construção de uma sociedade justa e solidária e na promoção do bem de todos. In verbis: 

“Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos Estados e 
Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado Democrático de Direito e tem como 
fundamentos: 

.......................... 

III - a dignidade da pessoa humana; 
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.......................... 

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil: 

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária; 

...........................” 

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e 
quaisquer outras formas de discriminação. 

O projeto alinha-se ainda ao disposto no art. 229-A da Lei Orgânica do Município, que 
estabelece “absoluta prioridade” a programas que garantam à criança, ao adolescente e ao 
jovem, entre outros, o direito à vida, à saúde, à alimentação e à convivência familiar e 
comunitária: 

“Art. 229-A. O Poder Público Municipal assegurará, em absoluta prioridade, programas 
que garantam à criança, ao adolescente e ao jovem o direito à vida, à saúde, à alimentação, à 
educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à 
convivência familiar e comunitária, colocando-os a salvo de toda forma de negligência, 
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão.” 

Durante a tramitação do projeto deverão ser realizadas duas audiências públicas em 
atenção ao disposto no art. 41, XI, da Lei Orgânica do Município. 

Para ser aprovado, o projeto depende de voto favorável da maioria absoluta dos 
membros desta Casa, conforme art. 40, § 3º, inciso XII, da Lei Orgânica do Município. 

Ante todo o exposto, sem prejuízo de posterior análise da D. Comissão de Finanças e 
Orçamento sobre as informações prestadas e a adequação à Lei de Responsabilidade Fiscal, 
sob o aspecto jurídico somos, 

PELA LEGALIDADE. 

Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 04/12/2025. 

Sandra Santana (MDB) - Presidente 

Alessandro Guedes (PT) 

Dr. Milton Ferreira (PODE) 

Janaina Paschoal (PP) 

Lucas Pavanato (PL) 

Sansão Pereira (REPUBLICANOS) - Relatoria 

Silvão Leite (UNIÃO) 

Silvia Da Bancada Feminista (PSOL) 

Thammy Miranda (PSD) 
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